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3.4.2. Na hipótese de ocorrer intervenção e liquidação extrajudicial da CONTRATADA, os créditos que tiverem 
sido efetivados para pagamento de receitas municipais serão integralmente remetidos, sem prejuízo de eventual 
limite estabelecido pelo BANCO CENTRAL.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DIFERENÇAS FINANCEIRAS DE REPASSE
4.1 As diferenças financeiras de repasse, constatadas a maior ou a menor em relação ao valor efetivamente 
arrecadado, serão tratadas da seguinte forma:
a) quando a CONTRATADA repassar a maior, será compensado o valor, no repasse seguinte, condicionando-se 
tal fato à prévia e justificada comunicação por escrito ao MUNICÍPIO, cujos efeitos somente ocorrerão após aceite 
deste, salvo os casos acordados entre as partes;
b) quando a CONTRATADA repassar a menor, compensará ao MUNICÍPIO, no repasse seguinte e mediante 
comunicação, por um valor atualizado desde a data na qual deveria ter ocorrido a transferência até a do efetivo 
repasse, pela Taxa SELIC ou, na sua extinção, por outro índice que vier a ser estipulado não se aplicando, nesse 
caso, dedução de recolhimento compulsório a que o agente bancário estiver sujeito por determinação do BANCO 
CENTRAL.

CLÁUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO
5.1 - A operação será realizada por conta e risco da contratada, de modo que eventual inadimplemento por parte 
do titular do cartão em relação à respectiva fatura não produzirá qualquer efeito em relação ao valor recolhido 
aos cofres públicos, nem gerará ônus ao Município do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 O presente contrato vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado ou alterado por instrumentos próprios, observando-se, por conseguinte, o disposto nos artigos 57, 
inciso II, e 65, da Lei Federal nº 8666/93 e no Decreto “N” 19.810 de 23.04.2001 alterado pelo Decreto “N” 25.240 
de 13.04.2005.

CLÁUSULA SÉTIMA
7.1 A CONTRATADA deverá manter, no MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, representante responsável pela sua 
Centralizadora de Arrecadação, prestando informações atualizadas dos seguintes dados do responsável: nome, 
cargo/função, números de telefone, endereço físico e endereço eletrônico.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Dar-se-á a rescisão deste CONTRATO de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial, pelo inadimplemento, por qualquer das partes de qualquer cláusula deste CONTRATO, bem como pelas 
hipóteses previstas na Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, com as consequências e penalidades nela 
indicadas.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO
9.1 O presente CONTRATO é celebrado a título gratuito para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
10.1. Afora as penalidades previstas nos subitens abaixo elencados, a inexecução de qualquer dos serviços 
contratados, sua execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeita a CONTRATADA, 
sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal, às penalidades constantes da Lei Federal n. º 8.666/93 
e suas alterações, e do artigo 589 e parágrafos do RGCAF, sendo sua aplicação processada na forma dos artigos 
590 a 597 do RGCAF.
10.1.1 O não cumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido nas Cláusulas deste CONTRATO sujeitará a 
mesma às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. º 8.666/93.
10.1.2. Para efeito exclusivamente contábil, as penalidades pecuniárias serão recolhidas através de documento 
de arrecadação próprio, com a indicação de código de receita específico.
10.1.3. As penalidades pecuniárias impostas por força de infração às Cláusulas deste CONTRATO, deverão ser 
pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos e contados a partir do recebimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 A CONTRATADA é responsável pela verificação dos valores e prazos consignados nos documentos de 
arrecadação.
11.2. Na eventualidade de alterações nos formulários destinados à arrecadação de receitas municipais, bem 
como na forma de preenchimento, o MUNICÍPIO obriga-se a comunicar o fato à CONTRATADA que terá, impre-
terivelmente, 90 (noventa) dias corridos e contados a partir da data da comunicação para adequar-se aos novos 
modelos.
11.3 A CONTRATADA terá o prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de entrega 
do instrumento de contrato, para devolvê-lo devidamente assinado por seus representantes, sob pena de ser 
descredenciada.
11.4. Para efeito de contagem de prazos estipulados no presente termo, considera-se dia útil aquele em que 
houver expediente nos estabelecimentos bancários.
11.4.1. Para fins do disposto neste contrato, o Município considera dias não úteis apenas: 
I - Sábados;
II - Domingos; 
III - feriados nacionais;
11.5. As partes que a este subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente 
na relação com a Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO
12.1 O MUNICÍPIO se obriga a promover, às expensas da CONTRATADA, publicação em extrato do presente 
Contrato no D.O. RIO, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
13.1. Serão remetidas cópias autênticas do presente instrumento ao órgão de controle interno do Município no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da sua assinatura e ao Tribunal de Contas do Município do Rio no prazo de 10 
(dez) dias, contados da sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO
14.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente CONTRATO, em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram conhecer todas as 
cláusulas deste instrumento.

Rio de Janeiro, ___ de_______________ de 2019.

____________________________                 __________________
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO               

TESTEMUNHAS

1.         1.
2.         2.

ANEXO I

BOLETIM DIÁRIO DE ARRECADAÇÃO - BDA N. º ____/____  DE ____/____/____

AGENTE  ARRECADADOR

CÓDIGO IDENTIFICADOR

CÓD. ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA DOC. IMPORTÂNCIA
05 DOCUMENTOS CAPTURADOS  (MEIO MAGNÉTICO)
07 DOCUMENTO DÉBITO EM C/C (MEIO MAGNÉTICO)
72 IPTU - C/ CÓD. BARRAS - NÃO CAPTURADOS
DM DARM - S/ CÓD. BARRAS
D2 DARM - C/ CÓD. BARRAS - NÃO CAPTURADOS
66 RECEITAS A CLASSIFICAR
87 DOCUMENTOS RECUSADOS - DÉBITO AUTOMÁTICO
89 DOCUMENTOS RECUSADOS NO MEIO MAGNÉTICO

TOTAIS

ENVELOPES ENTREGUES

EM ____/____/____

AGENTE ARRECADADOR SSUBSECRETARIA DO TESOURO MUNICIPAL

ANEXO II

GUIA DE REPASSE DA ARRECADAÇÃO - GRA N. º ____/____ DE ____/____/____

AGENTE  ARRECADADOR

CÓDIGO IDENTIFICADOR

A _____________ transfere, nesta data, a crédito da conta n. º 295.197.5  “MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
- CONTA ARRECADAÇÃO”, o valor da arrecadação de receitas municipais relativas ao dia ____/____/____, 
constante do BOLETIM DIÁRIO DE ARRECADAÇÃO - BDA n. º ____/____.
 
Em ____/____/____ 
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Autenticação mecânica 

AGENTE ARRECADADOR 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
 
XXX – Y / BANCO  ABC  S.A. 
 
CAPA DE LOTE N. º  __  DE ______  BDA N. º  ____  ARRECADAÇÃO: ________/________/  
 
 Código  Qtd. Doc.  Valor 
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